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A transformação digital im-
pulsionada pela Inteligência Arti-
ficial e seus impactos na eficiên-
cia da gestão pública estarão em 
destaque no GovTech Summit 
2026, que acontece hoje e ama-
nhã no Centro de Eventos da Pu-
crs, em Porto Alegre. Entre os no-
mes confirmados para o evento 
está Gabriel Rezende, gerente de 
Engenharia de Valor da TOTVS, 
maior empresa de tecnologia do 
Brasil e uma das maiores da Amé-
rica Latina.

Referência em tecnologia, a 
TOTVS chega ao GovTech Summit 
trazendo sua expertise em inova-
ção, transformação digital e inte-
ligência aplicada à tomada de de-
cisão. Durante sua participação, 
Gabriel Rezende apresentará a 
palestra “IA como ferramenta es-
tratégica para modernização e efi-
ciência na gestão pública”, abor-
dando o potencial da Inteligência 
Artificial para qualificar serviços, 
otimizar processos e ampliar a 
capacidade de resposta do poder 
público frente aos desafios con-
temporâneos. A discussão ganha 
ainda mais relevância em um ce-

nário no qual governos de diferen-
tes esferas buscam ferramentas 
capazes de aumentar a produti-
vidade, reduzir burocracias e me-
lhorar a experiência do cidadão.

Reconhecido como o maior 
encontro voltado à inovação no 
setor público do Brasil, o GovTe-
ch Summit reúne lideranças, ges-
tores públicos, especialistas, em-
preendedores e representantes do 
ecossistema de tecnologia para 
debater soluções inovadoras, go-
vernança digital, cidades inteli-
gentes, transformação do Estado e 
novas tecnologias.

O GovTech Summit é uma das 
frentes do hub GovTech Lab, um 
projeto de transformação gover-
namental. Entre os patrocinadores 
confirmados para a edição 2026, 
estão Banrisul, Caixa Econômica 
Federal, Secretaria de Inovação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Gran-
de do Sul, Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul, Prefeitura de 
Porto Alegre, Procergs, Procem-
pa, Corsan, Rio Grande Seguros 
e Previdência, TOTVS, Prodesp e 
Sebrae. O evento é idealizado pela 
Moove - a primeira agência com o 
selo GovTech do Brasil, certificada 
pela BrazilLab.
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Copa deve movimentar R$ 4,32 bi no varejo brasileiro

A Copa do Mundo de Futebol 
masculino deve movimentar R$ 
4,32 bilhões no comércio varejis-
ta brasileiro, estimou a Confede-
ração Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo (CNC). 
Se confirmado, o volume signifi-
cará um aumento real de 6,5% em 

relação ao faturamento da edição 
anterior, de 2022.

“O avanço total é impulsio-
nado pelo maior dinamismo do 
mercado de trabalho e pela infla-
ção menor, fatores que compen-
sam o encarecimento do crédito 
que acabou por travar a tradicio-
nal corrida por novos televisores”, 
justificou a CNC, em nota. “Diante 

do crédito mais caro, a tendência 
é que as vendas em determina-
dos segmentos reajam de forma 
diferenciada, concentrando-se 
fortemente no consumo imedia-
to de alimentos, bebidas e artigos 
de menor valor.” Do total previs-
to, hipermercados e supermerca-
dos devem concentrar quase 70% 
das vendas.
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